
Plano Plurianual – PPA 2026 - 2029 Projeto da Lei
Orçamentária Anual LOA 2026

 Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças



BASE LEGAL
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF

1. Da Audiência

 Art. 48 § 1º, I, da LC 101/2000 - LRF – A transparência será assegurada também

mediante incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante

os processos de elaboração e discussão dos Planos, Lei de Diretrizes Orçamentárias e os

Orçamentos.

2. Do PPA / LDO / LOA

 Art. 165e 166 da CF/88;

 Art. 5º da LC 101/2000 – LRF o Projeto de Lei Orçamentária Anual, elaborado de

forma compatível com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com

as normas desta Lei Complementar.



PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PÚBLICO

Objetivos

❖ Apresentar o Plano Plurianual e a integração com o Plano de Governo e Instrumentos 

de Planejamento

❖ Apresentar a proposta de Lei Orçamentária Anual – LOA para o exercício de 2026

 Receitas por categorias econômicas;

 Despesas por categorias econômicas;

 Despesas por órgãos/unidades administrativas;

 Comparativo das despesas PLOS 2026 com o PLOA 2025;

 Despesas com Pessoal;

 Aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE;

 Aplicação em Ações e Serviços Públicos em Saúde;

 Duodécimo;

 Emendas Impositivas;

 Controle de Suplementação – 2025.



PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PÚBLICO

O QUE É LOA ?

 É um instrumento de planejamento governamental em que constam as

despesas da administração pública para um ano, em equilíbrio com a arrecadação

das receitas previstas. É o documento onde o governo reúne todas as receitas

arrecadadas e programa o que de fato vai ser feito com esses recursos. É onde

aloca os recursos destinados a hospitais, manutenção das estradas, construção de

escolas, pagamento de professores. É no orçamento onde estão previstos todos os

recursos arrecadados e onde esses recursos serão destinados.

 "Principal função da LOA – É no Projeto de Lei Orçamentária Anual (LOA) que o

governo define as prioridades contidas no PPA e as metas que deverão ser

atingidas naquele ano. A LOA disciplina todas as ações do Governo Municipal.

Nenhuma despesa pública pode ser executada fora do Orçamento."



• Art. 165 e 166 da Constituição Federal/88: Definem os instrumentos de 

planejamento  e  orçamento,  e  a  forma  de  apreciação  pelas  casas 

legislativas.

• Art. 5 da Lei Complementar 101/00: Lei de Responsabilidade Fiscal, 

estabelece  normas  e  premissas  básicas  do  planejamento,  controle, 

transparência e responsabilização na gestão fiscal.

• Lei 4.320/64: Estabelece normas gerais para elaboração e controle dos

orçamentos e balanços – Municípios.

PPA

LDO

LOA

Fundamentos Legais
Instrumentos de Planejamento



Fundamentos Legais
Instrumentos de Planejamento

PPA
PLANO

PLURIANUAL

• Programas com 

metas e 

indicadores para 

4 anos

LDO
LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS

• Define as metas

para cada ano

LOA
LEI ORÇAMENTÁRIA

ANUAL

• Provê ações e 

recursos 

necessários para 

atingir as metas 

anuais

EMENDAS AO 
ORÇAMENTO



PPA – Plano Plurianual e o Plano de 

Governo

 O Plano de Governo é o conjunto de propostas e compromissos assumidos pelo gestor

durante a campanha. Já o Plano Plurianual (PPA) é o instrumento legal que organiza essas

propostas em programas, metas e recursos para quatro anos. O PPA traduz o Plano de

Governo em ações concretas, garantindo que as promessas eleitorais se transformem em

políticas públicas executáveis.

 Essa vinculação assegura coerência entre o compromisso assumido na campanha e a

execução das políticas públicas, transformando diretrizes políticas em ações concretas com

metas, prazos e recursos definido



ENTIDADES RECEITA DESPESA 

AGER R$       5.500.000,00 R$       5.500.000,00 

BARRAPREV R$     44.450.000,00 R$     44.450.000,00 

CÂMARA MUNICPAL 

R$                            

- R$     14.560.000,00 

PREF. MUNICIPAL R$  433.357.417,72 R$  418.797.417,72 

TOTAL R$  483.307.417,72 R$  483.307.417,72 

Estimativa de Receitas x Despesas



DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS 2026

RECEITAS POR CATEGORIAS ECONÔMICAS PREVISÃO

RECEITAS CORRENTES 442.474.486,36

Receita de Impostos, taxas e contribuições 85.652.849,82

Receita de contribuições 26.611.000,00

Receita patrimonial 15.309.485,94

Receita de serviços 4.700.000,00

Transferências  correntes 299.809.945,91

Outras receitas correntes 10.391.204,69

RECEITAS DE CAPITAL 18.492.831.36

Operação de crédito 100.000,00

Alienação de bens 1.188.350,00

Transferência de capital 17.104.480,97

Outras Receitas de capital 100.000,00

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 22.340.100,00

Contribuições – Intra OFSS 22.340.100,00

DEDUÇÕES DE RECEITAS 31.261.868,88

TOTAL DAS RECEITAS 483.307.417,72



DEMONSTRATIVO ORÇAMENTO x RECEITA
EXERCÍCIOS ANTERIORES

2022 98.875.980,05

Orçamento 2022 245.617.455,00

Receita 2022 344.493.435,05

2023 4.523.382,79

Orçamento 2023 369.000.000,00

Receita 2023 373.523.382,79

2024 70.658.404,35

Orçamento 2024 383.490.000,00

Receita 2024 454.148.404,35

2025 – VIGENTE -50.009.577,84

Orçamento 2025 429.869.927,21

Receita 2025 – Até 31/10/2025 379.859.349,37



DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS 

2026

DESPESAS POR CATEGORIAS ECONÔMICAS DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Despesas Correntes 423.030.070,64

Pessoal e encargos sociais 240.164.638,01

Juros e encargos da dívida 535.000,00

Outras despesas correntes 182.330.432,63

Despesas de Capital 57.160.990,08

Investimentos 47.591.930,08

Amortização da dívida 9.389.060,00

Inversão Financeiras 180.000,00

Reserva de contingência e RPPS 3.116.357,00

TOTAL DAS DESPESAS 483.307.417,72



DESPESAS – COMPARATIVO PLOA 2025 x 2026

Órgão/Unidade 2025 (R$) 2026 (R$) Diferença (+/–) %

Poder Executivo Municipal 4.139.500,00 4.443.500,00 +304.000,00 +7,34%

Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças 13.281.479,21 19.385.311,88 +6.103.832,67 +45,96%

Secretaria Municipal de Administração 42.004.100,00 54.212.203,98 +12.208.103,98 +29,07%

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer 105.053.000,00 129.978.411,19 +24.925.411,19 +23,73%

Secretaria Municipal de Saúde 123.140.032,53 137.448.546,99 +14.308.514,46 +11,62%

Secretaria Municipal de Cultura 2.733.000,00 3.679.127,25 +946.127,25 +34,63%

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 2.737.000,00 4.575.350,39 +1.838.350,39 +67,12%

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 68.510.572,31* 45.333.314,11 –23.177.258,20 –33,83%

Secretaria Municipal de Inclusão e Assistência Social 8.192.313,91 15.556.230,00 +7.363.916,09 +89,88%

Secretaria Municipal de Comunicação Social 1.245.903,00 1.169.000,00 –76.903,00 –6,17%

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Sustentável 24.159.647,31 19.038.698,85 –5.120.948,46 –21,18%

Controladoria Geral 0,00 1.386.000,00 +1.386.000,00 —

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade 1.564.817,53 2.340.000,00 +775.182,47 +49,56%

Secretaria Municipal de Turismo 20.445.973,37 13.211.306,08 –7.234.667,29 –35,38%

Procuradoria Geral do Município 7.087.500,00 8.404.060,00 +1.316.560,00 +18,59%

Agência Reguladora de Serviços Públicos 4.480.000,00 5.470.000,00 +990.000,00 +22,10%

Câmara Municipal 13.896.287,39 14.560.000,00 663.712,61 +4,78%

Reserva de Contingência 2.818.900,00 3.116.357,00 297.457,00 +10,55%

Total 429.869.927,21 483.307.417,72 53.437.490,51 +12,43%



Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino MDE
Código Descrição da Fonte de Recurso Valor (R$)

1.500.000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 4.521.807,05$

1.500.1001000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 35.308.898,50$

1.540.000000 TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 21.789.216,42$

1.540.1070000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 50.841.504,96$

1.543.000000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR 3.200.000,00$

1.550.000000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 4.337.505,80$

1.551.000000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 5.955,17$

1.552.000000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ES 1.580.000,00$

1.553.000000 TRANSF. DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE E 114.039,85$

1.569.000000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 441.343,57$

1.570.000000 TRANSF. DO GOVERNO FEDERAL REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGENERES VINCULAD 1.064.432,09$

1.571.000000 TRANSF. DO ESTADO REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMETOS CONGENERES VINCULADOS A EDUCA 5.260.908,89$

1.575.000000 OUTRAS TRANSF. DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGENERES VINCULADOS A EDUCAÇÃO 279.998,89$

1.576.000000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS PARA PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 820.000,00$

1.700.000000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGENERES DA UNIÃO 300.000,00$

1.701.000000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGENERES DOS ESTADOS 101.000,00$

1.899.000000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS 11.800,00$

TOTAL FONTE 129.978.411,19$



Código Descrição da Fonte de Recurso Valor (R$)

1.500.1020000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 47.815.787,57$

1.500.1002750 RECURSOS DE EMENDAS PARLAMENTARES MUNICIPAIS - APLICADOS EM ASPS 3.786.367,78$

1.600.0000600 TRANSF. FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVEN. DO GOV. FEDERAL - BLOCO ATENÇÃO BÁSICA 8.350.223,40$

1.600.0000601 TRANSF. FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVEN. DO GOV. FEDERAL - BLOCO GESTÃO DO SUS 85.000,00$

1.600.0000602 TRANSF. FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVEN. DO GOV. FEDERAL - BLOCO ASSIST. FARMACÊUTIC 1.400.346,40$

1.600.0000603 TRANSF. FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVEN. DO GOV. FEDERAL - BLOCO ATENÇÃO ESPECIALIZADA 25.237.024,23$

1.600.0000605 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BL 571.544,85$

1.600.0000800 TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS COVID-19 10.000,00$

1.600.3110000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BL 8.000.000,00$

1.600.3120000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BL 30.000,00$

1.601.0000000 TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOV. FED. BL EST. DA REDE DE SERV. PUB. D 50.000,00$

1.601.0000600 TRANSF. FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVEN. DO GOV. FEDERAL - BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO ATE 90.000,00$

1.601.0000603 SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO ATENÇÃO ESPECIALIZADA 35.000,00$

1.604.0000000 TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL DESTINADAS AO VENCIMENTO DOS AGENTES 5.688.348,54$

1.605.0000000 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS PISOS SA 5.539.963,54$

1.621.0000600 TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL ATENÇÃO BÁ 1.471.655,00$

1.621.0000602 TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL - ASSISTÊN 195.757,00$

1.621.0000603 TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROV. DO GOVERNO ESTADUAL - BLOCO ATENÇÃO ES 22.611.528,68$

1.621.0000800 AÇÕES DE SAÚDE PARA O ENFRENTAMENTO DO CORONAVIRUS COVID 19 50.000,00$

1.621.3110000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL 4.000.000,00$

1.631.0000000 TRANSFERÊNCIAS DO GOVERNO FEDERAL REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGENERES V 500.000,00$

1.632.0000000 TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGENERES VINCULADOS 530.000,00$

1.659.0000000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE 1.200.000,00$

TOTAL FONTE 137.448.546,99$

Despesas com Ações e Serviços Públicos

de Saúde



DUODÉCIMO 2025

Base Legal: Art. 29-A da CF88 “O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos 

os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os 

seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências 

previstas no § 5 o do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício 

anterior: II - 7% (sete por cento) para Municípios com até 100.000 (cem mil) habitantes”.

Previsão de repasse de Duodécimo 2025 14.560.000,00

Percentual 7%

Média mensal 1.213.333,33

* Valor estimado que posteriormente com base na arrecadação real será calculado e 

atestado pelo TCE, podendo sofrer variação para mais ou para menos.



EMENDAS IMPOSITIVAS

 Base Legal: § 1º do Art. 143-A da Lei Orgânica do Município de Barra do Garças-MT . “§ 1º -As 

emendas individuais ao Projeto de Lei Orçamentária serão aprovadas no percentual de 

2% (dois por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, sendo que 

a metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde. 
(Acrescido pela Emenda 042, de 20/06/2023). 

Corrente Líquida Realizada no Exercício Anterior - 2024 373.677.733,02

Percentual 2%

Valor destinado a emendas impositivas 7.572.735,36

Valor destinado a emendas impositivas – Por vereador 504.849,02

50% destinado a saúde – Por vereador 252.424,51

*Livre destinação – Por vereador 252.424,51



Resumo Projeto LOA 2026

Receitas e Despesas

Estimativa de Receita 483.307.417,72

Despesas fixadas 483.307.417,72

Duodécimo 14.560.000,00

Emendas Impositivas 7.572.735,36



 De acordo com a Constituição Federal/88, o prazo para a entrega 

do Projeto de Lei da LOA 2026 é de até 29 de agosto de 2025.

Prazo Legal do PPA e LOA
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